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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2023.05.001Tp

Regido pela Lei n' 8.666 de 2l/06/93 e Legislação Complementar (e suas alterações posteriores)

PRE,ÂMBULO

A Ptefeitura Municipal de Itaittnga/CE, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, torna público,
para conhecimento dos interessados que em suâ sala, na sede, na Rua Manoel de Sousa, 275 - Loja 2 - Cenfto -
Itaianga/CB, farâ rcabzar hcitaçã,o na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço (Menor Percentual de
Honorários) e regime de execução indireto, empreitada por preço unitátio, para atendimento do objeto desta
Iicitação, observadas as disposições contidas na Lei Federal no 8.666 de 27.06.93, suas alterações posteriores,
legislações pertinentes e demais condições fixadas neste Edital,

Obieto: Conftatação de prestação de sewiços técnicos especializados naârea de recuperação de cédito visando a

recuperação de receitas referentes à taxa de localizaçäo e funcionamento (TLF, TFF) e taxa de licença ambiental
(TLA) das estações de rádio base (ERB'S) - antenas - empresas do setor de telecomunicações e recupetação de

teceitas denatureza tributárias diversas do Município de Itaitinga- CE
Unidade Administrativa: Secretaria de Finanças
Ctitério de Julgamento: Menor Preço $4enor Percentual de Honorários)
Modalidade: Tomada de Preços
Data e Hotário da Abertura: 10 de ,tgosto de 2023, às 09h:00min.
Na data, hora e local indicados neste Edital a Comissão Permanente de Licitação receberá dos participantes deste

certame, simultaneamente, 02 (dois) envelopes, sendo:
Envelope n" 1. Documentos de Habilitação;
Envelope n" 2. Proposta de Preços.
1.0, DO OBJETO
1.1. Contratação de prestação de serwiços técnicos especializados na ârea de recuperação de crédito visando a

recuperação de receitas referentes à taxa de locahzação e funcionamento (TLF, TFF) e taxa de licença ambiental
(TLA) das estações de rádio base (ERB'S) - ântenas - empresas do setor de telecomunicações e recuperação de

receitas de natureza tributárias diversas do Município de Itaitinga - CE .

1.2. Constituem A,nexos deste instrumento convocat6ito, dele fazendo pafte integrante:
1.2.1. Anexo I - Minuta da Proposta de Preços;
1.2.2. Anexo II - Minuta Contratual;
1.2.3. Anexo III - Declaração de Idoneidade;
L2.4. Anexo IV - Declaração em cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27 /10/1990, publicada no DOU
de 28 / 1.0 / 1,999, e ao inciso XXXII, do att, 7 2, da Constituição Federal;
1.2.5. Anexo V - Projeto Básico;
2.0. DAS CONDIçÖBS B DAS RESTRIçÕES DE PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
2.1,.Poderâpar.ttcipat do presente certame licitatório pessoa jurídica devidarnente cadasúada na Prefeitura Municipal
de Itaitinga ou que atenda a todas as condições exigidas pata cadastrâmento até o terceito dia anterior à data do
recebimento das ptopostas, observada a necessátia qualificação.
2.1,.1,. A licitante deverá apresentar, junto com a documentação de habilitação, o Cettificado de Registro Cadastral -

CRC emitido pela Prefeitura Municipal de ltaitinga, dentro do pnzo de validade e compatível com o objeto da

bcitação.
2.1.2. Não poderá participar pessoa jurídica com falência decretada, em processo de recuperação judicial, declatada

inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por fotça da Lei n" 8.666/93 e suas

alterações posteriores.
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2.1.3. Não será admitid^ a p^rttcLpação de interessados sob a forma de consórcio ou que sejam controladoras
coligadas ou subsidiátias entre si,

2.1.4. Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da licitante paticipat de mais de uma empresa

especialzadano objeto desta licitação somente uma delas poderá patacipat do certame licitatório.
2.1,.5. A participação na presente bcttação implica na aceitaçã,o plena das condições expressas neste Edital e em seus

anexos
2.t.6. A interessada em participar. daltcitação deverá apresentar proposta pata o objeto que compõe o Anexo I;
2.1.7. Não será admitjdo o encaminhamento de documentos de habthtação/proposta de preços via fac-símile, por
meio eletrônico ou similar, e nem por via postal.
2.1.8. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituição de quaisquer documentos, nem

retificações de preços ou condições.
2.1..9. O recebimento dos envelopes não confemâ aos proponentes qualquer direito contra a Prefeitura Municipal de

Itaitinga.
2.2. A observância das vedações é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo descumprimeûto se sujeita às

penalidades cabíveis.
2,3. O extrato deste instrumento convocat6Ào serâ publicado em jornal de gtande circulação, no Diário Oficial do

Município e permaneceú a[txado no quadro de Avisos da Municipal de Itaitinga e sua cópia poderá ser obt-ida junto

à Comissão de Licitação, na Ruâ Manoel de Sousa, 215 -Loja 2 - Centro -ftaittnga/CE, no horário de 08:00 às

16:00 homs, mediante o pagamento do custo de reproduçã,o grâfica, ou gratuitamente no site oficial do município e

no portal das licitações <hteps:/ /municipios-licitacoes.tce,ce,gov.btlindex.php/lieitacao/abertas>.
2.4. Negaçóes posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas pata

reclamações fututas, nem desobrigam a sua execução.

3.0. DA APRESENTAçÃO DOS "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO" E DA I'PROPOSTA DE
PREçOS"
3.1.. Cada licitante deverâ âpresentâr, simultaneamente,02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Documentos
de Habilitação e de Proposta de Preços".
3.1,1. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e à Proposta de Preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubdcados no fecho e identificados com o nome do Jicitante, o

número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos (Documentos de Habilitação e

Proposta de Pteços), na forma dos incisos I e II a seguir:

I - Envelope contendo os relativos aos Documentos de Habilitação:
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREçOS N"

güÅrîtNüÅ

OBTETO:
ENVELOPE 01- "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃOr
IDENTIFICAçÃO/CNPJ
II - Envelope contendo os relativos a Proposta de Preços:

A PREFEITURA MUNICIPAL DB ITAITINGA/CE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
TOMADA DE PREÇOS N'
OBJETO:
ENVELOPE 02 - "PROPOSTA DE PREçOSi|
TDENTTFTCAçÃO/CNPJ
4.0. DA ENTREGA E ABBRTURA DOS ENVELOPES
4.1. Os envelopes "Documentos de Habilitaçáo" e I'Propostas de Preços" deverão ser entregues na Comissão de

Licitação da Prefeitura Municipal deltaittnga/CE,locaIizada na Rua Manoel de Sousa, 21'5 -Lo1ø 2 - Centro -
Itulnga/CE,fla d^tà e horário previstos no preâmbulo deste instrumento convocatório.
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4.2. A abertura dos envelopes "Proposta de Preços" serâ feita no mesmo local indicado no preâmbuio, em data e

horz a serem comunicados com antecedência de, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas,
4.3' Na sessão de abertura dos envelopes "Documentos de Habilitação" poderão ser abertos os envelopes "Proposta
de Preços", se, presentes os prepostos de todas as licitantes, desislirem expïessamente do interpor recursos de
decisões refetentes à fase de habilitação, nos termos do art. 43, trtc.III e artigo 109, S 1" da Lei Fedesl n" 8.666/93.
4.4. A licitante que se fizet representar deverá apresentâr documento, credenciando seu representante paratal Frm,
considerando-o com poderes para praticar todos os atos necessários ao procedimento licitatório, exceto os
expressamente vedados, devendo esse expediente ser entregue pelo próprio preposto.
4,5. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante procuração pública ou
paticular com firma reconhecida, para se manifestar em seu nome, procurações estas com identificação do número
do processo hcitatório.
4.6. Somente o representante credenciado poderá usar da palavn, apresentar reclamações e assinar Atas, bem como
renunciar ao direito de interpor recurso.
4.7. Äs licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias as quais serão anexadas às

Atas de abertura dos envelopes ttDocumentaçäott e ttPfopostatt.

s.0. DA DOCUMENTAçÃO DB HABTLTTAçÃO
5.1. As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia legível autenticada por
cattóto comPetente, por publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou por serwidor da Comissão de Licitação, com
vigência plena até a data ltxada para a aberítra dos envelopes - Documentação:
5.2. Relativos à Habilitação Jurfdica:
5.2.L Ato constitutivo, estâruto ou contrâto social em vigor (inclusive todos os aditivos, quando não consolidado),
devidamente registrado, em se ttatando de sociedades cometciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
5.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
5.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis;
5,2.4.Decteto de autotização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro
pata funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o s¡igir;
5.2,5, Cédula(s) de identidade do(s) responsável(eis) legal(ais);
5.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.3.1. Ptova de inscdção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
5.3.2. Ptova de inscrição no cadastto de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Ptova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União;
5.3.4. Prova de Reguladdade Fiscal, para com aFazenda Estadual;
5.3,5. Prova de Regularidade Fiscal, para com o Municþio (Geral ou ISS);
5.3.6. Prova de Regulatidade Fiscal, parâ com a Previdência (INSS);
5.3.7. Prova de Regularidade Fiscal, quanto a situação junto ao FGTS;
5.3.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positjva com Efeitos de Negativa - CNDT.
5.3.9. As microempresas e emptesas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação da regulatidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma resttição.
5.3,10. Havendo alguma restrição na comprovação da regulatidade fiscal e trabalhista, será assegurado oprøzo de
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em que o proponente for declando o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critêrio da Adminisração, para a regalairzação da documentaçã"o,
pagamento ou patcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
5.3.1,1,. ,t não rcgoladzação da documentação no prazo previsto no subitem anteriot impltcarâ decadência do direito
à conttataçã.o, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Adminisftação convocar as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação,pan a assinafura do Contlato ou revogar als.citação,
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5'3'1'2' Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementat n" 1,23f2006, as licitantes que forem
oPtantes pelo simples nacional deverão apresentar declat:'ção de enquadramento em conformidade com o art, 3" da
Lei Complementat n" 1'23/206, alrmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do $ 4" do art. 3o
da Lei Complementar n" 723f 2006 e documento emitido por órgão oficial que se enquadram na condição de ME ou
EPP.A não apresentação de documentos descritos no item anterior não tornatâ a licitante inabilitada, entretanto, a

licitante não poderá fazer uso dos benefícios descdtos naLC n" 1,23/2006.
5.4. Relativa à Qualific ação T écnica:
5,4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação,
mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa juddica de direito público ou privado, comprovando
que a licitante já executou e/ou está executando os serviços compatíveis com o objeto desta licitação.
5,4.L.1'. O atestado de capacidade técnica deverá apresentâr a descrição completa dos serviços prestados, ptazo,
número do processo e contrato, nome e catgo da pessoa que assinou, comprovando aboa qualidade dos serviços
prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e obrigações assumidas.
5,4.1'.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um
ano do início de sua execução, exceto se ftmado para ser executado emprazo inferior (Acórdão 1,.21,4/201,3-TCU).
5.4.2. A licitante deverá aptesentar, juntamente com a documentação de habititaçäo,lrJração da Equipe Técntca, a
disposição da empresa, que executará o sewiço, contendo no mínimo os seguintes profissionais (declaração de
disponibilidade da equipe técnica):
a) 01 (um) advogado, com registo na OAB;
b) 01 (um) contador, de nível superior ou técnico em contabilidade, devendo apresentar comprovação de registro
desse ptofissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC).
5,4,3. Todos os profissionais supra relacionados devem estar com inscrição vigente nos seus respectivos órgãos de
classe.

5.5. Relativos à Qualificação Econômico - Financeita:
5,5.1. Balanço patrimonial e demais demonstmções contábeis do último exercício social da empresa licitante, já
exigíveis e apresentados na forma daLet, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo
ser atuahzados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação da
proposta, devidamente tegistrado no ótgão competente e assinado por profissional contábil, registmdo no Conselho
Regional de Conselho de Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional.
5.5.1.1. Por Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:
a) No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o balanço patrimonial pubJicado em órgão de
imptensa oficial ou conforme dispuser a Lei Federal n" 6,404/76;
b) Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá tÍa;zer o baianço
patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante no Parecer n" 1,3/2017 de
22 de agosto de 2017 , da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado do Ceatâ - JUCEC.
5.5.2. Comprovação de capital social de 1.0o/o (dez pot cento) do valor global estimado do lote cotado.
5.5.3, Certidão negativa de falènciaf concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica.
a) a certidão, referida no item anterior, que não estiver mencionando explicitamente o pnzo de validade, somente
setâ aceita com o ptazo mâximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua emissão,
5,5.4. Garanaa de 7o/o (um) por cento do valor global estimado da contatação.
5,5.4.1.. Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos nahabibtação, e seus subitens do
Edital, a apresentação de prova de ganntta de sua respect-iva proposta, no percentual de 7o/o (um) por cento, do
valor global estimado d^ cofittatação descrito neste Termo de Referência, nos terrnos do artigo 31, inciso III, da Lei
n" 8.666/93, que devetá ser entregue juntamente com os demais documentos de habilitação, no respectivo envelope.
5.5.4.2. A licitante podetá optar por uma das seguintes modalidades de garantia;
a) caução em dinheito ou títulos da dívida pública.
b) seguro-ganntia.
c) fiança bancâria,

{ ! a i t

? Av. Cel. Virçílio Távøra, 171ü, linilingn * Ce

f* {8$) 3377-1361

a* prefelturnlei.itaitinga.ce,gov.trr

# lvww.ítsitin gå.cs.ürv.br



PREFHITURA MU¡iICIPAL PË

. .{ ,l t1i--, . -.

,/,r'1. :rr - '. .r,/-.-1,,.1 ;r\ r

\,i ,o t
i," .::ih)'

ý
4,rTÅTrmitüÅ* Construindo novos camínftos *

5'5.4.3. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,
devidamente pago, o original ou cópia autenticada em nome da Prefeitura Municipal de ltaitinga, situada na Av. Cel.
Virgílio Tâvora, 1710, Centro,Ituttnga/CE, o gual deverá ser anexado aos documentos de habilitação, ou ainda o
depósito/transfetência bancâria (Agência n" 3880-6, Conta Corrente n" 22.925-3, Banco do Brasil).
5.5.4.3.1,. Somente serão aceito depósito/transferência bancâita de forma identihcada em nome da licitanre, sendo
vedado ganntta em forma de cheque/envelope.
5.5.4.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, deverá ser apresentado em original o qual
deverá ser anexado aos documentos de habilitação,
5.5,4.5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de doctrmento emitido pela
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que atestatá a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das
seguintes comprovações:
a) Ongem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registo no balanço
patrimonial da licitante.
b) Âptesentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando a
correção af:nhzada monetariamente do título (realizada atê seis meses anteriores a data mxcada para apresentação
da dita garanla), conforme parâmetros definidos pelo MinistéÅo daFazenda.
c) Setão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob nenhum
aspecto, atê a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura Municipal de
Itaitinga o di-teito de averþar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, se obrþa a oferecer
denúncia ao Ministério Público.
5.5.4.6. Caso a modalidade de ganntia escolhida seja a ñançabancâtta, o licitante enffegará" o documento no original
ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Itaitìnga/CE;
b) Objeto: Garantta da parucipação naTomada de Preços n" _;
c) Valor: Io/o (um por cento) do valor global estimado dahcitaçãq;
d) Prazo de validade: mínimo de 60 (Sessenta) dias, a contar da sua apresentação.
5.5.4.7. Caso a modalidade de ganntsa seja seguro-gatantia, o licitante deverá fazet a comprovação da apólice ou de
documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (Sessenta) dias contados a partir da
data do recebimento dos envelopes,
5.5.4.8. A ganntta de manutenção de proposta será liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as fases de
habilitação pocumentos de Habilitação) ou de classificação @ropostas Comerciais), para as empresas inabilitadas
ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto p^tar- vencedora daltcitaçäo, que será liberada no mesmo ptazo,
após a data de assinatura de Contrato.
5.5.4.9. Para efeito da devolução de que ffata o subitem anteriot, a garanúa prestada pela Licitante, quando em
dinheiro, serâ attaltzada monetariamente, por meio d¿ apbcação da Cadetneta de Poupança, calculada "pto tata die".
5.5.4.10. A ganntia da proposta poderá ser executada:
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o ptazo de validade da mesma.
b) se o licitante não Fttmt o contrato.
5.6. Outtos Documentos de Habilitação:
5.6.1. Declaração de que, em cumpdmento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/1,0/1,999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso X)OilII, do artigo 7o, da Constituição Federal,não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho nolurno, pedgoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) anos.
5.6.2.Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus anexos.
5.7. Do Certificado de Registro Cadasttal
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5.7.1, A licitante deverâ âpresentar, junto com a documentação de habilitação, o Certificado de Registro Cadastral -
CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Itaitinga, dentro do pnzo de validade e compatível com o objeto da
ltcitação.
5'8. Os documentos, dentto de seus pta;zos de validade, poderão ser apïesentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada em cattório competente, ou publicação em órgão de imprensa oficial, ou por servidor
da Comissão de Licitação de ltaitinga.
5.8,1' .A' certidão que não estiver mencionando explicitamente o ptazo de validade, somente serâ aceita corr- o prazo
máximo de 30 (tdnta) dias, contados da data de sua emissão;
5.9. Será inabilitada a licitante que deixat de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo em desacordo
com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quânto as prerrogativas de ME ou EPP GC r" 123/2006).
5.10. Havendo necessidade de analsar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da Comissão de
Licitaçã,o poderá suspender a sessão, informando nova datae horário p.u u .oãtinuidade da mesma.
5'11' Os documentos mencionados acima não podetão ser substituídos pot qualquer tipo de protocolo ou
apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas,
5'12. Os documentos deverão ser aptesentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados e/ou numerados
na ordem prevista no Edital,
5.13' A Comissão de Licitação não autenticarâ côpias de documentos exigidos no Edital,
5'14. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com o número do
CNPJ preferencialmente, e com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte:
a) Se o licitante f.ot à matÁ2, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da mattiz, ou;
b) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da ftltal, exceto quanto à
Cetjdão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio documento que é válido para m^triz e filiais,
bem assim quanto ao Cettificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos
centtahzado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autotizaçã"o para a centtalização, ou;
se o licitante f.ot a maluiz e a ptestadora dos serviços f.ot a ftltal, os documentos deverão seÍ apresentados com o
núrnero do CNPJ da malr.iz e da filial, simultaneamente.
5.15. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da fitial aqueles documentos que,
pela ptópria nàtvteza, forem emitidos somente em flome daMatriz.
6.0. DA PROPOSTA DB PREçOS
6'1, O envelope Proposta de Preços deverá conter a rriaçào do objeto, sua discriminação conforme o edital,
contendo os seus respectivos preços em algarismos, em uma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou
entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscdção no CNPJ, nome do representante legal, e
timbre impresso do licitante, devendo suas folhas ser rubdcadas e numeradas, dela constando, obrigatoriamente:
6.1.1. Preço unitâno/percentual de desconto, total e global;
6.1,.2. Aidentificação, telefone, e-mail e endereço do licitante;
6.1.3. Indicação do prazo de validade da ptoposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a corrtaLt da data de sua
apresentação.
6.1.4. Fica a proponente ciente sobte a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da prorrogação e

revalidação da proposta, até 10 (dez) dias corddos da data do seu vencimento, por igual e sucessivo período. A falta
de manifestação libera a Licitante, excluindo-a do certame licitatór.io.
6,1.5. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de sua abertura, a não prorrogação e revalidação
por parte da Licitante resultam na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta, passando à condição de inválida.
6.1.6. No caso de a proposta vir a vencer após a aberrura dos preçãs, a mesma deverá ser prorrogada e revaltdada
por þal e sucessivo período, sob pena de desclassificação.
6.1,7, O Prazo de execução dos serviços: 72 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
6.1.8. Os preços propostos serão de exclusiva responsabiTdade da l-icitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer altençã,o dos mesmos, sob a alegação de etto, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
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6.1.9. A,s Propostas de Preços serão consideradas de acordo com o Anexo I deste Edital, expressa em Real ß$), em
algarismos, computando todos os custos necessários pata o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos
os impostos, encargos trabalhistas previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, estada, deslocamentos
de pessoal, todaa infraestrutura, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou
indiretamente sobre o objeto da licitação.
6.1.1,0. Ocorrendo disctepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a Comissão
fazet as anotações necessárias.
6.1.77. A apresentaçäo da propostâ por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral concordância com
as cláusulas e condições deste insttumento e total sujeição às legislações pertìnentes.
6.1.1.2. E vedada a uttltzação de qualquer elemento, critétio ou fator sigiloso ou teservado, que possa, ainda que
indiretamente, elidir os pdncípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o estatuto da licitação
pública.
6.7.1.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
6.7.1.4. Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou þal ao valor zero.
6.L1,5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda, apresentem preços
manifestamente inexequíveis.
6.t.1,6. Em nenhumu tipót"r" poderá ser alterada, quanto a seu mérito, a proposta apresentada, seja quanto ao
pteço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos seus termos originais.
7.0. DO PROCESSAMENTO DA LTCTTAçÃO
7.1,. A presente Licitação na modalidade Tomada de Pteços será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art. 43 daLein" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
7.2. Recebidos os envelopes rrL - Documentos de Habilitaçäo, "2 - Proposta de Preços", proceder-se-â a abetixa e a
análise dos envelopes referentes à documentação,
7.3.8m seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se quiserem, ao
exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei.
7.4, Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, altnea " a" , da
Lei de Licitações, salvo desistência expressa, farâ a devolução dos envelopes proposta de preços lacrados aos

inabilitados.
7.5, Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e licitantes
presentes.

7.6. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observânciaaopr.azo recursal previsto no art.
109, inciso I, alinea "b", da Lei n" 8,666/93, salvo desistência expressa.
7.7. Âpós a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decortente de fato superveniente
e aceito pela Comissão de Licitação.
7.8. Após a execução dos envelopes pelos licitantes não serão aceitos quaisquet adendos, actéscimos ou supressões

ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos.
7.9. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação, constarão
obrigatoriamente da respectiva Ata.
7,10. E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência destinada a

esclarecer ou complemefltat a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou infotmações que deveria
constar originariamente da proposta.
7.1,L Seúlavtz.da Ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada pela
Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes, conforme dispõe $ 1" do att. 43 da Lei de Licitações.
7.12. Não havendo possibilidade de apreciaçäo imediata da documentação, a Comissão suspenderá os trabalhos e

divulgará o resultado, de habilitação e/ou de classificação, nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal de

Itaitinga dispuser, na forma da lei.
8.0. DO JULGAMENTO (PROPOSTAS DE PREçO)
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8.1.. Para o julgamento da proposta mais vantajosa, levat-se-á em coflta, como fatot determinante, menor preço
global desde que observadas às especificações e outras estabelecidas neste instrumento convocat6úo e na legislação
perlinente.
8.2. Setá desclassificada a proposta que:
8,2,1, Não atenda aos requisitos deste instrumento convocatório.
8.2.2. Apresente preço simbólico de valor zero, superestimado ou manifestamente inexequível, incompatível com os

preços e insumos de mercado, assim considerados nos termos do disposto no ârt, 44 e art.48, inciso II, da Lei
Federal n" 8.666/93.
8.2.2.1. Consideta-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja inferior a 70o/o (setenta

por cento) do menor dos seguintes valores: (a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50o/o

(cinquenta por cento) do valor orçado pela,tdministração, ou þ) Valor orçado pela Administração.
8.2.2.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o pnzo de 02 (dois) dias úteis para comprovar a viabilidade dos

preços constantes em sua proposta de preço, conforme patâmetros do arugo 48, inciso II, da Lei no 8.666, de 1,993,

sob pena de desclassifi.cação.

8.2,3, Apresente preço baseado em outra(s) proposta(s), inclusive com o ofetecimento de redução sobre a de menor
valor.
8.2.4. Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, irregularidade ou defeito de linguagem capazes

de dificultar o julgamento
8.2.5, Em caso de empate enfte duas ou mais propostas, o desempate façse-â nos termos do $ 2" clo afi. 45 daLei
8.666/93.
8.2.6. Em caso de ocorrência de participação de licitante que detenha a condição de microempresa ou de empresa de
pequeno porte nos temos da Lei Complementat n" 723f 2006, conforme instrumento convocatório, serão adotados
os seguintes procedimentos:
8.2,7. Setâ assegutado, como critério de desempate, preferência de conttatação pata as microempresas e empresas de

pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que o valor apurado das propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 700/o (dez por cento) superiores à ptoposta
mais bem classificada.

8.2.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, utilizando-se o direito de desempate, deverá abster-se do uso
desta prerrogativa caso a sua receita bruta anual jâ tenha excedido, no ano calendário anterior, o valor de que ftàta o
inciso II do $ 3" da Lei Complementar n" 1,23f 2006, sob pena de nulidade e das responsabilidades cabíveis.

8.2,9. Na anáLise da (s) proposta (s) não serão consideradas ofertas e outras informações não solicitadas neste
instrumento ou em diligências.
8.2.10. No julgamento da (s) proposta (s), a Comissão de Licitação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento
técnico de órgãos ou de profissionais especializados.

8.2.1,1,, A Comissão de Licitação poderá desconsiderar evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu

conteúdo.
e.o. DAADJUDTCAçÃO
9.1. ,A. adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor será efetivada mediante termo citcunstanciado,
obedecida a ordem classificatória, após ultrapassado o ptazo recursal.
10.0. DA FORMALTZAç^O, PRAZO E VrcÊNCrA DO CONTRATO
10,1. Será fotmalizado o Contrator\dministrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e

responsabiJidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Ptojeto Básico e a Proposta de Preços

da empresa considerada vencedora.
1,0.2. O pnzo do contrato a ser fimado terá vigência de 1,2 (doze) meses, contados a parw da data de sua assinatuta,

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, mediante

Termos A.ditivos, de acordo com o inciso II, do art. 57,daLei n" 8.666, de21, dejunho de 1,993,e suas alterações,

observados os seguintes requisitos:
1,0.2.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

$
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1,0.2.2. A Administração mantenha interesse na continuiclade da teahzação serviço;
1,0.2.3. O valor do contrato permaneçâ economicamente vantajoso para a Administração;
1,0.2.4. A conttatada concorde com a prorrogação.
10.3. ,4. prorrogação do prazo de vigência contrafual, fica condicionada ainda, caso esteja pendente algum pagamento
ef ou a ttamitaçã"o das medidas extrajudiciais e,/ou judiciais, propostâs pela Conttatada a favor da Contratante, cuja

dumção do pnzo dos serviços nestes casos específicos fica vinculada ao término dos processos administrativos e/ou
judiciais propostos pela Contratada a favor da Contratante.
10.4. Os preços poderão ser reajustados com base no Índice Geral de Preços de Metcado (IGP-Ì\4) da Fundação
Getulio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, quando da

ocorrência de 72 (doze) meses após a execução do contrato.
11.0. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO
11.1, O(s) pagamento(s) u"G) vencedor(es) será(ão) creditado em nome da contratada por meio de ordem l¡ancâria
em conta coffente indicada pela contratada no pr.azo de até 30 (tru:rta,) dias, contados a partir da data de entrega da

documentação completa na tesouraria, o qual somente Ftcarâ catacterizado depois de atestado a prestação dos

serviços pelo Setor Competente acompanhadas das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo,
1.1..2, Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valot da falwra, os valotes decorrentes de

indenizações ou de multas eventualmente registrados.
11,3, O pagamento dos serviços realizados fica condicionado, sempre e em qualquer hipótese, à comprovação do
cumprimento pela CONTRATADA, das obrigações fiscais e trabalhista, relacionadas com os serviços em apreço,
sendo, portanto, de sua obdgação, apresentar ao setor de tesoutaria os tespectivos comProvantes.
11.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a

conffatada e o pagamento ficarâ pendente até que a mesma providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipótese, o
ptazo pãra. pagamento iniciar-se-á após a regolarizaçào da situação ou reâpresentação do documento fiscal não

acaretando qualquer ônus para aPrcfeituraMunicipal de Itaitìnga - CE.
11.5, Os pagamentos estão vinculados ao efetivo incremento financeiro ou econômico obtjdo pelo Município de

Itaitinga - CE.
11,.5.1,. Afatuta constará dos serviços efetivamente prestados no pedodo de cada mês civil, de acordo com o valor
efetivamente recuperado no mês.

11,.5,2. A remuneração dos serviços seú. ad exitun, devendo ser apurada com base no efetivo benefício financeiro ou
econômico obtido pelo Município de Itaitinga - CE, ou seja, os Valores Efetivamente Recuperados (VER) serão

pagos com base no Modulo de Remuneração (MR), calculado de acordo com a fórmula apresentada abaixo:
VR=VERxMR
MR=VClVTER
Onde:
VR é o valor da remuneração pelos serviços executados;
VER é o valot efetivamente recuperado;
VTER é o valor total estimado a recuperar;
MR é o módulo de remuneração;
VC é o valor do contrato.
11.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquet obrþação por parte da

CONTRATA,DA, seja r.elativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida, sem que isto gere direito a

altenção de preços, correção monetátia ou compensação ftnanceira.
L2. DAEXECUçÃO E FTSCALTZ/IçLO DO CONTRÄTO
1,2.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratu¿is e as normâs

dispostas na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas

consequências de sua inexecução, total ou parcial.
12.2. O contrato será acompanhado e fiscalizado por representante desþado para este fim pela Prefeitura

Municþal de Itaitinga.
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12.3, Quaisquet exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, sem ônus ao Contratante. A Contratada é obrigadaarcparar, corrigir, substitulr suas expensas, no todo
ou em parte, os serviços onde se verificarem, defeitos ou incorreções sem prejuízos da aplicação das penalidades
cabíveis.
1,2.4. As decisões e ptovidências que ultrapassarem a competência do representante devetão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hâbil, pata a adoção das medidas convenientes.
1,2.5. O exercício da ftscaltzação ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem
reduz a responsabilidade da contntada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquet
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica
cotresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
13.0. DAS PENALIDADES
13,1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, talhat ou ftaudar na

execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ltzet declanção falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
dkeito prévio do contraditório e da ampla defesa, hcará impedido de licitar conttata;t com â Administração, pelo
prazo de atê 02 anos, eflquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no
tetmo de contrato e das demais cominações legais.
1,3.2. A Contratada îtcarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do contrato,
etto de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das

informações prestadas, garantida a prêvia defesa:
I - advertência, sanção de que ttîLt?" o inciso I do art. 87, da Lei n98.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas naltcitação:'
b) outras ocottências que possam acartetat transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que
não caiba a apltcação de sanção mais grave.
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arecadadora de Receitas, por meio
de Documento de Artecadaçã.o Municipal - DAM, â ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela
Conttatante),
a) de 7% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de attaso e/ou intenupção na execução

do objeto, limitada a 1,0o/o do mesmo valor.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual totâl do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, apltcada em dobro na reincidência.
III - suspensão tempoúria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Itaitinga,
pot pr.^zo não superior a 02 (dois) anos.
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 

^ 
A,dminisuação Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcabthtação perante a autoddade que aplicou a

penalidade, depois do tessatcimento à Administração pelos ptejuízos resultantes e depois de decorido o ptazo da

sanção aphcada com base nos incisos anteriores.
13,3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direìto ao contraditório e à ampla defesa, gannttda
nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 1,3.2 supra e 10 (dez) dias

corridos parø a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
I3.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pnzo de 05 (cinco) dias a contar d¿

notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada ftzer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
13.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato objeto desta

licitação:
I - praticarem atos ilícitos, visando ftustrat os objetivos da licitação.
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II - demonstrarem não possuit idoneidade par^ contra;tar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos
praticados.
III - sofretem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, ftaude fiscal no tecolhimento de quaisguet
tributos.
13.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 73.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis.
I3.7. A licitante adjudrcatâna que se recusar injustificada mente, em firmat o Contrato dentro do pmzo de 03 (três),
dias úteis acontar da notificação que lhe será encaminhada,estarâ sujeita à multa de5o/o (cinco por cento) do valor
global adjudicado, sem preiuízo das demais penalidades cabíveis, por cancterizar descumprimento total da obrigação
assumida.
13,8. As sanções previstas no item 13.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas pata celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

14.0. DA RESCISÃO
L4.1,, O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e78 da Lei n" 8.666/93 e nas

formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
1,4.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatóno, pela Conffatada,
assegurará à Contratante o cli'eito de dáJo por rescindido mediante notificação entregue ditet¿mente ou pot via
postal, com prova de recebimento,
14.3, Os procedimentos de rescisão contratual, determinados por ato unilateral da Contratante, setão formalmente
motivados, assegurado contraditódo e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada p^ra
que, se o desejar, apresente defesa îo pta;zo de 05 (cinco) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de

desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada
da decisão rescisória.
14.3.1. Não caberá recurso quando a rescisão contratual fot amigíxel, devendo a mesma ser apenas autor.izada e

justificada pela autoridade competente.
I4.4. E dever da Contatada reconhecer os clireitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista no
afi.77 da Lei de Licitações.
15.0. DOS RECURSOS
15.1, Das decisões da Comissão de Licitação cabetão recursos, nos temos do art. 1.09, da Lei Federal n" 8.666/93,
após a divulgação dos resultados nos meios de imprensa que a Prefeitura Municipal de Itaitinga dispuser, na forma
da lei.

15.2, Quaisquer recursos a esta licitação deverão ser interpostos no prazo legal, dirigidos ao Presidente da Comissãcr

de Licitação, devendo ser protocolizados na sala da Comissão de Licitações.
15.3. Na hipótese de utilização do e-mail, os otiginais devetão ser protocolizados na sala da Cornissão de Licitação
em até 03 (três) dias corridos da recepção do instrumento de recurso, sob pena de não acolhimento,
1,5.4. A Prefeitura Municþal de Itaitinga não se responsabilizatíLpot recursos endereçados via postal ou por outras
formas, entregues em local diverso do indicado, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.
15.5. Interposto recurso, dele será dado ciência às licitantes, através de publicação nos órgãos de imprensa que a

Prefeitura Municipal de ltaitinga dispuser, na forma da Lei, que poderão impugná-lo no ptazo previsto no art. 109

da Lei n" 8.666/93.
15.6. A impugnação aos termos do instrumento convocatório poderá ser interposta por qualquer cidadão ou licitante
nos prazos estabelecidos no artigo 41. daLeiFederal n" 8.666/93, dirigida à Comissão de Licitação.
1,5.7, O poder de representação do signatário do instrumento de recurso ou das impugnações aos recursos e aos

termos do inst¡umento convocatório deverá ser comprovado,
16.0. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
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16,1, Prestar as infomações e os esclarecimentos sobre o contrato, que venham a ser solicitados pela
CONTRATÂDA,, bem como permitir acesso dos empregados da Licitante vencedora às dependências aos órgãos
envolvidos para a execução dos serviços.
16.2. Ptoporcionar todas as facilidades para que a CONTRAT,A.DA possa prestar os serviços, por meio dos seus
empregados, denfto das normas do Contrato.
16.3. Ätestar as faturas e apÍovar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as

fotmalidades e exigências constantes do Projeto Básico e do contrato.
76.4. Fiscaltzar e supervisionat os serviços executados aftavés do fiscal do contrato, que será designado para este
fim.
16.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA, Quaisquer falhas vedficadas no cumprimento do contrato.
1,6.6. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece aLein" 8.666/93.
16.7. Fiscalizat e 

^companhar 
a execução do objeto conuatual.

16.8. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faruras devidamente atestadas, pelo setor
competente.
17.0. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
17 '1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, decorentes da execução
dos serviços, sem qualquer ônus pata a Prefeitura lr4unicþal de Itaìunga-Ceatâ.
17.2. Responsabilizar-se pelos danos causâdos diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo por ocasião da prestação dos serviços.
17.3. Prestat todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução dos serviços.
17.4, Acettat nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, do valor
inicial atualizado do contrato, na fotma do art, 65, parâgafos 1" e 2" da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
17.5. Manter durante toda a execução do conftato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigida em licitação.
17.6. A conttatada será responsável por todos os projetos executivos que deverão ser entregues devidamente
assinados pelo responsável técnico da contatada,
I7.7. Manter a contratada infc¡tmada sobre o andamento dos serwiços, informando-a sempre que se registrarem
ocorrências extraordinárias.
17,8, Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela contratante em decorrência dos serviços
objetos do presente contrato.
17.9, Responsabi.lizar-se pelo pagamento de salários e todas as demais vântagens de seus empregados e eventuais
tercefuizados, recolhimerito e todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, além de seguros e

indenizações, conftibuições fiscais e para fiscais, emolumentos e suas majorações, taxas e tributos pertinentes,
ficando tessalvado que a inadimplência da conttatada patr- com estes encârgos não transfere ^ contràtaîte à

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato, fi.cando ciente de que não se

estabelece por força da ptestação dos serviços objeto deste contrato qualquer relação de emprego entre a contratante
e os empregados que a contratada fornecer paraa execução dos serviços.
18.0. DOS RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ.nIA
18.1. Os recursos do presente objeto corterão por conta de recursos próprios da Prefeitura Municipal de Itaitinga na
Dotação Orçamentária, conforme abaixo: 0501,.04.123l022.2fi140000. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte
de Recursos: 1.500.0000.00.
19.0. DAS DTSPOSTçÕBS HN¡rS
19,1. A presente licitação poderá set anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade rio processo
e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que fique
evidenciada a rlotíria relevância de interesse da Prefeirura Municipal de Itaitinga, sem que caiba aos licitantes
qualquet indenização,
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19.2.8 vedado ao servidor dos ótgãos e/ou entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal de ltaitinga,
Autarquias, Licitantes Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de ltaitinga,
participar como licitante, diteta ou indiretamente por si, ou por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.
19.3, A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, conforme disposto no attigo 43,
inciso VI, da Lei n" 8.666/93,
19.4. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Eclital e seus anexos serão resolvidos pela
Comissão de Licitação, nos termos da legislação pertinente.
1.9.5. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato supeweniente, de carâter público que impeça a realização deste
certame na data acima mencionada, a ltcitaçã,o Ftcatâ aufomaticamente prorrogada pate- o pdmeito dia útil
subsequente, independentemente de nova comunicação.
79.6.Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento setá devolvido.
1.9.7.Para análise da documentação ou proposta, a Comissão de Licitação poderá promover diligência junto aos

licitantes pata fins de esclarecimentos, cujos documentos deverão ser apresentados em original ou em cópia
autenticada por cartório,
19,8. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação ou desclassificação da licitante.
19,9. Se o licitante considerado vencedor deixar de assinar o contrato ou o termo equivalente îo ptazo de 03 (três)
dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, sem que tenha solicitado prorrogação de pnzo
mediante justificativa, por esctito, e aceita pela Prefeitum Municipal de ltaitinga, poderão ser convocados as

licitantes remanescentes, na ordem de classificação,pata fazè-Io em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pela primeira classificada, podendo optar por revogar alicitação, nos temos do art. 64,52", da Lei Federal n" 9

8.666/93.
19.10. As solicitações de esclarecimentos deverão ser encaminhadas por escrito em até 48 (quarenta e oito) horas
antes da abertura dos envelopes, a Comissão de Licitação,locabzada na Rua Manoel de Sousa, 21,5 -Loja 2 - Centro

-Itaianga/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas.
1,9 .\L A Comissão de Licitação não concede râ tolerància após a hora marcada p^r^ o início da licitação.
19,12, No interesse da Âdministração Municþal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
19.1,2,1,, Alterat as condiçöes, a qualquer tempo, no todo ou em pafte,a presente Tomada de Preços, dando ciência
aos interessados n¿ forma da legislação vigentei
19.13. A ,{.dminisuação se resguarda no direito ds cliligenciar junto à pessoa juddica participante do certame, visando
a obter informações e afedt in loco a infraestrutura da empresafhcitante.
1.9.14. Ftca eleito o foro da Comarca de ltaitinga, Estado do Cearâ, para solucionat quaisquer questões oriundas
desta licitação.

Itaittnga/CF,, 24 deJulho de 2023

Pres da Comissão de Licitação
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N. 2023.05.001Tp
ANEXO I . MINUTA DE PROPOSTA

,A.o Sr. Ptesidente da Comissão de Permanente de Licitação
Prefeitura Municþal de Itaitinga/CE.

Ref: Tomada de Preços no 

--.

Através do presente, declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei Federal n" 8.666/93 e, às cláusulas
econdiçõesprevistasnoeditaldeTomadadePreçosno-,comdatadeabertutamatcadapanodta

- 
de de 2023, às 

-h:-min, 
na sala da Comissão de Licitação, siruada na Rua Manoel de Sousa, 21,5 -Loja

2 - Centro -Itaianga/CE.
Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com diligência a fiel

observância de execução do (s) objeto abaixo discriminado (s):

OBJETO: Conttatação de ptestação de serviços técnicos especializados na ârea de recuperação de crédito visando a
recuperação de teceitas referentes à taxa de locahzaçã.o e funcionamento (TLF, TFF) e taxa de licença ambiental
(TLÄ) das estações de rádio base (ERB'S) - antenas - empresas do setor de telecomunicações e recuperação de
receitas de naítreza tril¡utárias diversas do Município de Itaiunga - CE.

Declaramos ainda que, nos valotes apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, tarifas custos e demais
encârgos que incidam sobre os serviços prestados,

Identificação:
Endereço:
CNPJ n"
Cidade:
Reptesentante Legal:
E-mail:
Validade da Proposta: 90 dias
Prazo de Execução Contratual de acordo com o Edital

Data

Identificação

* t a c t ! ô I I ö ü
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Conforme especificações contidas no
Proieto Básico

Valor Global da Proposta: R$ (_______)
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2023.05.001Tp
AI\IEXO II . MINUTA DE CONTRATO

CONTRÄTO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM O
IVTUITUCÍPIO DE ITAITINGR, ATNAVÉS DA SECRETARIA
DE E A EMPRESA PARA, O
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O Município de Itaianga/CE, pessoa jurídica de direito público, através da Secretada de
, CNPJ no , com sede fla _, ã seguir denominado

coNTRATANTE,neSteatotepresentadopeloseuordenadotdeDespesas,Sr'-,abaixo
assinadoeaempfeSa-'peSSoajuúdtcadedireitoprivado,CNPJno-,sitoa

a seguir denominada CONTRATADA neste ato representada pelo Sr.
(qualificação), portador da Catteta de Identidade n" e do CPF no 

-, 

resolvem
ftmat o presente contrato, como especificado na cláusula primeira, em conformidade com o Processo
Licitatório no 

-, 

na modalidade Tomada de Preços no 

-, 

do tipo Menor Preço
(l\denorPercentual de Honotátios), Regime de Execução Indireto, Empreitadapor Preço Unitário, sob a
regência da Lei Federal n" 8,666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações pertinentes, cada
qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitaçã"o, na modalidade Tomada de Preços, em conformidade com a Lei Federal n"
8.666/93 - Lei das Licitações Públicas e no processo adminisffarivo n" devidamente
homologadopelaSecretariade-daPrefeituraMunicipaIdeItaitinea
CLAUSUT-A SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui o do con sendo:

I
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proveito

econômico
estimado (R$)

(A)
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fetorno sobre
proveito

economlco ou
financeiro

Valorm,áximo
global do

contrato (R$)
(A) x (B)

Conforme especificações contidas no
Básico
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CLÁUSUI-ATERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE
3,1. O Valor Global da presente avença é de Rg
3.2. Os preços poderão ser reajustados com base no Índice Geral de
Fundação Getulio Vargas, ou outto índice que vier a substituí-lo, quando

Pteços de Mercado (IGP-M) da
da ocorrênciz de 1,2 (doze) meses

após a execução do contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE, DA VIGÊNCIA E DA ExEcUçÃo
4'1. O Conftato resultante da presente licitação teúvahdade e eftcâcia da data da sua assinatura atê 1.2

(doze) meses, podendo ser prorrogado, nos temos do art. 57,rr dalei n" 8.666/93,
CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1'Asdespesasdestecontratocon,et'äopofcontadaDotaçãootçamentâtia:-,Elemento
deDespesaS:-.FontedeRecutsoS:-,fecufSoSoriundosdoprópriomunicípio'
crÁu'suu surrn - oo pREço E Do PAGAMENTO
6.1. O(s) pagamento(s) ao(s) vencedor(es) será(ão) creditado em nome da contntada por meio de ordem
bancâria em conta corrente indicada pela contratada no prazo de até 30 (tdnta) dias, contados a partir da
data de entrega da documentação completa na tesouraria, o qual somente Ítcatâ caractettzado depois de
atestado a prestação dos serviços pelo Setor Competente acompanhadas das respectivas Notas Fiscais de
Sewiços e Recibo.
6.2. Serã'o descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatuta, os valores decorentes de
indenizações ou de multas eventualmente registrados.
6'3' O pagamento dos serviços teahzados fica condicionado, sempre e em qualquet hipótese, à
comprovâção do cumprimento pela CONTRAT'{DA, das obrþações fiscais e trabalhista, relacionadas
com os sewiços em apteço, sendo, portânto, de sua obrþação, apresentar ao setor de tesouraria os
tespectivos comprovântes,
6.4, Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será
devolvida a co¡ttatada e o pagamento ftcarâ pendente até que a mesmâ providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o pra;zo para, p^g mento iniciar-se-á após a rcgulatizaçã,o da situação ou
reapresentação do documento fiscal não 

^caftetãndo 
qualquer ônus para a Prefeitura Municþal de Itaitinga

- CE.
6.5. Os pâgamentos estão vinculados ao efetivo incremento financeiro ou econômico obtido pelo
Município de Itaitinga - CE.
6,5.1. A f^turã constatá" dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com
o valor efetivamente recuperado no mês.
6.5.2. A temunetação dos setviços serâ ad exitum, devendo ser apurada com base no efetivo benefício
financeiro ou econômico obtido pelo Município de Itaitinga - CE, ou seja, os Valores Efetivamente
Recuperados ffER) serão pagos com base no Modulo de Remuneração (À{R), calculado de acordo com a
fótmula apresentada abaixo:
VR=VERxMR
MR=VClVTER
Onde:
VR é o valor da remuneração pelos serviços executados;
VER é o valor efetivamente recuperado;
VTER é o valor total estimado a recuperar;
MR é o módulo de remuneração;
VC é o valor do contrato.
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6.6. Nenhum pagâmento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por
patte da CONTR'\T.,{'DA, seja relativa à execução do objeto, seja quanto à documentação exigida, sem
que isto gere direito a altençäo de preços, correção tnonetâria ou compen sação financeta,
CLAUSULA SETIMA - DA PRESTAçÃO OOS SERVIçoS, DA FISCALIZAçÃo E Do
RECEBIMENTO
7'1. Os setviços devetão ser executados a critério da Contratada, desde que obedecidas todas as normas e
prz;zos contidos no instrumento convocatório, estando a Contratante obrþda a prestaï todas e quaisquer
informações, se necessátio, quanto ao bom cumprimento da obtþação pela Conftatada
7.2. Os serviços deverão abranget toda e qualquer necessidade que assim o depafiamento demandar
quanto à execução dos serviços.
7,3. A fiscahzaçäo do Contrato setá exercida por servidor desþado pela Contatante.
7.4, O recebimento se dará ap6s a vetificação das formalidades legais exigidas no presente objeto
conttatual, assim por servidor designado peia Administração, no ptz;zo máximo de até,05 (cinco) dias.
7.5. Considerando a rcjeiçã,o do objeto, a r{,dministração deverâ expor suas razões, devendo a Conúatada
fazê-Ia em conforrnidade com a tndtcação da Conftatante, no pnzo máximo de 05 (cinco) dias, contados
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
7.6.8 vedada a subcontratação dos serviços.
CLÁUSULA orTAvA - oes SANçÕES
q.1.O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
føudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, ñzer declaraçeo fil"^ ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaçäo e da ampla defesa, ficatâ impedido de hcitar e contrzLtar
com a ,{'dministração, pelo pnzo de até. 02 anos, enquanto perduratem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a rcabittaçã.o perânte a ptôpta autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
8.2. A Contratada ficarâ, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução totalou parcial do
contrato, erto de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contrâtual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a pr.éwa defesa:
I - advertência, sanção de que ttata o inciso I do art. 87, da Lei n 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:

a) descumprimento das obrþações e responsabilidades assumidas nahcitação.
b) outras ocorências que possâm ac rïetàt transtornos ao desenvolvimento dos sewiços da Contratante,
desde que não catba a aphcaçã,o de sanção mais grave.
II - multas (que poderão set recolhidas em qualquer agëncia integrante da Rede ,A.rrecadadora de Receitas,
por meio de Documento de Anecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fomecidas pela Contratante).
a) de 1'o/o (um por cento) sobte o valor contratualtotal do exercício, por dia de atraso e/ou interrupção na
execução do objeto, limitada a 70o/o do mesmo valor.
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratualtotal do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aphcada em dobro na reincidência.
III - suspensão temporâtia de pancipaçã,o em licitação e impedimento de contratair. com o Município de
Itaitinga, potpra;zo não superior a02 (dois) anos.
IV - declaøçäo de inidoneidade parz- licitar ou contratar com a Âdministtaçäo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a teabtJttação petante a

I i , t
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autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e
depois de decorrido o ptazo da sanção apltcada com base nos incisos anterioïes,
8'3. No Processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
gatanada nos prâzos de 05 (cinco) dias úteis parz- 

^s 
sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8.2

supra e 10 (dez) dias conidos p^ta a sanção ptevista no inciso IV do mesmo item.
8.4. O valot da multa aphcada devetâ ser tecolhido ao Tesouro Municip al no prazo de 05 (cinco) dias a
contâr da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automatj.camente descontado do pagâmento â que a Contntada ftzet jus, Em caso de inexistência ou
insuficiência de ctédito da Conúatada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscdto como
Dívida Ativa do Municþio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
8.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do contrato
objeto desta licitação:
I - pnacarcm âtos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
II - demonstrarem não possuir idoneidade pàta cofitr^tar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados,
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
8.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do itern 8,2 supra poderão ser aplicadas juntamente com â
do inciso II do mesmo item, facaltada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.
CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO
9.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e78 daLein" 8,666/93 e
nas fotmas previstas nos arrigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.
9.2. ,\ inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela
Contratada, asseguratá à Contntante o direito de dáJo por rescindido mediante notificação entregue
rliretamente ou por via postal, com provâ de recebimento.
9.3. Os procedimentos de tescisão contratual, determinados por ato unilatenl da Contratante, serão
fotmalmente motivados, assegurado contraditódo e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada
intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa r7o pta;zo de 05 (cinco) dias úteis,
contados de seu recebimento e, nâ hipótese de desistir da defesa, inte¡por recurso hierárquico no pnzo de
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.
9.3.1. Não caberá. recurso quando a tescisão contratual fot arnigâvel, devendo a mesmâ ser âpenas
autorizada e justificada pela autoridâde competente.
9.4.8 devet da Contatada reconhecet os direitos da Âdministnçã,o em caso de rescisão administrativa
ptevista no art, 77 daLeí de Licitações.
cLÁusuLA oÉcrvrl - DAS oBRrcAçÕBs on coNTRATANTE
10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o contrato, que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, bem como permitir acesso dos empregados da Licitante vencedota às dependências aos
órgãos envolvidos p^ta a execução dos serviços.
10.2. Proporcionar todas as facilidades parâ que a CONTRÂTADA possa prestar os serviços, por meio
dos seus emptegados, dentro das normas do Contrato.
10.3. Atestar as fatutas e 

^prov^r. 
o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas

todas as fotmalidades e exigênciâs constântes do Ptojeto Básico e do contrato.
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10.4. Fiscaüzar e supervisionar os serviços executados aftavés do fiscal do conüato, que será desþado
pata este fim.
10.5. Comuntcar. oftcialmente à CONTR,{,TA,DA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do
contrato.
10.6. A Conúatante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumplimento das obrigações decotentes da presente hcttação, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93,
10.7. Fiscaliz^r e 

^companhar 
a execução do objeto conttatual.

10.8. Ptovidenciar os pâgâmentos à Contratada, à vista das notas ftscaisf farxas devidamente atestadas,
pelo setor competente.
CLA.USULA DECIMA PRIMEIRA. DAS OBRIGAçÕBS OE CONTRATADA
1,7.7. Atcat com todas as despesas, cliretas ou inditetas, impostos, tâxâs, encargos, segruos, decorrentes da
execução dos serviços, sem qualquer ônus para aPrcfei¡ua Municipal de Itaitinga-Ceatâ.
11.2, Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à r{dministração ou a terceiros, decorrente de
sua culpa ou dolo por ocasião da prestação dos serviços,
11.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Âdministração, durante a execução dos
sewiços.
1.1.,4. Acettar nas mesmas condições conttatuais, os acréscimos ou supressões que se ftzercm necessárias,
do valor inicial aítaltzado do conúato,na forma do art. 65,paúgafos 1" e2" da Lei no 8.666/93 e suâs

alterações postedores.
11.5. Manter dutante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigida emhcitação.
11.6. A conttatada será responsável por todos os projetos executivos que deverão ser entregues
devidamente assinados pelo responsável técnico da contratada.
71',7. Manter. a conttatada informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se

registrarem ocorrências extraordinádas.
11.8. Guardat sigilo sobre informações e documentos fotnecidos pela contta;tarfie em decorrência dos
serviços objetos do presente contrâto.
11.9, Responsabilizar-se pelo pagamento de salários e todas as demais vântâgens de seus empregados e

eventuais tetcetizados, recolhirrento e todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, além de
seguros e indenizações, conftibuições fiscais e p^r^ fiscais, emolumentos e suas majorações, taxas e

tributos pertinentes, ficando tessalvado que â inadimplência da contntada pârâ com estes encargos não
transfere 

^ 
contratante a responsabilidade por seu pagâmento, nem podetâ onerar o objeto do contrato,

ficando ciente de que não se estabelece por força da prestação dos setviços objeto deste contrato qualquer
relaçáo de emprego entre a contratânte e os empregados que a contratada fotnecet parz- a execução dos
serviços.
CL/LUSUI.A DÉCIMA SEGUNDA . DA VINcULAçÃo coNTRATUAL
12'1.Estecontfâtoestávinculadodeformatota1eplenaaoProcessoLicitatóriorto-,Tomada
dePreçosno-,quelhedeucausa,patacujaexecuçãoexigir-se-áarigorosaobediênciaao
Edital e seus anexos, a Lei Federal n" 8.666/93, e suas altetações posteriores e a proposta de preços da

Conúatada, parte integrante do presente insttumento contratual.
CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DO FORO
13.1.Fica eleito o foto da Comarca de ItaitingafCB,para conhecimento das questões rcIacionadas com o
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

T t i
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E, assim, inteiramente acotdados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, perânte 02 (duas) testemunhas rnaiores, capazes, que
também o subscrevern,

Itaittnsa/CF,. de

Nome do Gestor Nome do Reptesentante da Licitante
Sectetaria de Nome da Licitante

CONTRATADACONTRATANTE

Testemunhas:

01 02.

de

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Ý Av. Cel. Virgfllo Távora, 1710, ltnitinga - te
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EDITAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2023.05.001Tp
ANEXO rrr - DECLARAçÃO Oe TDONETDADE

,t 

-, 

inscrita no CNPJ n" com sede na cidade de 

-, 

situada a
porintetmédiodeSeufepfeSentantelegal,Sr'-,portadotdaCartetade

Identidade no _, e do CPF no DECLAR \, em conformidade com o aft. 32,
parâgafo 2", da Lei Federal n" 8.666/93, que não foi declarada inidônea e que não existem fatos
supervenientes junto a Ptefeituta Municipal de Itaitinga/CE, que sejam impeditivos de sua habittaçáo para
este certame licitatório, comprometendo-se, ainda, a comunicar imediatamente qualquer eventual
penalidade administrativa que venha a sofrer, por qualquet ente público, após a habilitação no presente
certame licitatótio, ficando ciente da obrþtoriedade de declarar ocorrências posteriores,

Data:

Representante Legal

I 1 0 I
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2023.05.001Tp
ANEXO IV - DECLARAçÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A inscrita no CNPJ no 

-, 

com sede na cidade de _,
estadodo-,sitoa,potintermédiodeSeufepfeSentânte1egal,Sr.-,
portadordaCartetadeIdentidaden"-,edoCPFno.j-,DECLARA,parafinsde
paticþaçãonaltcitaçã"onamodalidadeTomadadePreçoSno-,atendendoaodispostono
inciso V do at. 27 daLein" 8.666/93 de21,/06/1,993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda
ao que detetmina o inciso X)OilI do art. 79 da Constituição Federal e Lei n" 9.854, de 27 /1,0/1,999, que
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Dzta.

Representante Legal

^
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EDTTAL DE TOMADA DE PREçOS N" 2023.05.001Tp
ANEXOV-PROJETOBÁSrCO

PROJETO BÁSrCO

1. OBJETO
1.1, Contratação de prestação de serviços técnicos especializados na área de recuperação de crédito
visando â recuperação de receitas refetentes à taxa de Iocalização e funcionamento GLF, TFF) e taxa de
licença ambiental (ILA) das estações de rádio base (ERB'S) - antenas - empresas do setor de
telecomunicações e recuperâção de receitas de natureza tÅbutârias diversas do Município de Itaitinga - CF,.
1.2. Os serviços deverão ser conforme as especificações a seguir:

7.2.1,. Os sewiços têm valor global estimado em R$ L392.157,89 (Jm Milhão, Trezentos e Noventa e Dois
Mil, Cento e Cinquenta e Sete Reais e Oitenta e Nove Centavos).

L.3. DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERVrçOS (LOTE r)
1.3.1. r\ssessotia e suporte ao setor de finanças no estudo e levantamento de todas as grandes obras

reahzadas no espâço geogtáfico do Município nos últimos cinco anos, inclusive linhas de
transmissão e distribuição e subestações de enetgia elétdca e torres de telefonia e de energia eóhca.

1.3.2. Assessoria ftibutâria especiahzada destinada a dat suporte técnico e documental às auditorias fiscais a

serem rcahzadas junto aos contribuintes.
1.3.3. Assessoria especiahzada no supotte técnico à cobrança administrativa dos valores de ISSQN

sonegados e identificados nas auditorias.
1,3.4. Assessoria de apoio técnico e suporte na elabotação de notificações e Autos de Infração (AI)

decorrentes do levantamento realizado.
1.3.5. Ässessoria e apoio técnico na constituição de créditos tributários decorrente da openção das

empresas do setor de telecomunicações (estações rádio base (antenas de telefonia) e empresas de
Internet),

1.3.6, Assessoria e suporte na elaboração de estudos para a constituição de créditos ftibutários de postos
de atendimentos bancários, cartódos, instituições de ensino, construtoras, dentre outfos.

ú a a
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Ptestação de serviços técnicos especializados na
recuperação de receitas referentes à taxa de \ocaltzação
e funcionamento GLF, TFF) e taxa de Iicença
ambiental (TLA) das estações de rádio base (ERB's) -
antenas - empresas do setor de telecomunicações e

recuperação de receitas de natureza tributárias divers¿s,

Rfi 7.077.569,32 1.9,670k R$ 1.392.157,89
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1.3.7. Assessotia nâ constituição de créditos relativos à Taxa de Locahzação e Funcionamento (TLF),
Taxas de Licença Ambiental GLÄ), assim como ISSQN das estações de rádio base (ERBs), dentre
outros relacionados ao setor de telecomunicações,

1.3.8. Assessoria e suporte técnico na constituição de créditos de operadoras de cartões de créditos e de
postos de atendimentos bancários.

1.3.9. Assessoria e suporte técnico na constituição e recoihimento de tributos relacionados aos cartórios e

atividades semelhantes.
1..3.10. Levantamento de dados, diagnóstico, âcompânhamento, elabotação de pareceres cálculos e

atuahzações de valores, conforme legislação específica e resoluções Aneel, pan cobrunça de créditos,
e de diferenças e recup emção de ISS próprio da distribuidora de energia, sobre os terceirizados que
r.ealizam â manutenção da rede de distribuição de energia e da rede de iluminação pública p^ra as

distribuidotas de enetgia,além do ISS sobte o uso compartilhado dos postes da rede de disuibuição
de energia por tercei-tos, assim como ISS sobre serviçãs de constnrçáo . -rrrrrtenção de redes de
transmissão e distdbuição e subestações de energia eIé,ttica.

1,3.11. Assessotia no levantamento e constituição de créditos tributários de ISSQN de grandes
contribuintes, do simples nacional e de operadoras de caftão de crédito.

1.3.12. Estudo, diagnóstico e elabonção de pateceres e cálculos e atualtzações, conforme legislação
específica e resoluções Aneel, par:^ a cobrança das diferenças dos valores efetivamente arecadados e
não tepassados da CIP, e de valores pâgos a distribuidota tefeten te a t^x de administr ação e ao ISS
sobre a taxa de administração e demais diferenças e valotes não repassados ao município,

1',3.13. Levantamento de dados, diagnóstico, 
^companhamento, 

elabotaçã,o de pareceres cálculos e

atuahzações de valores, confotme legislação específica e tesoluções Aneel, pan cobnnça de créditos,
e de diferenças e tecuperação de tdbutos não recolhidos pela disuibuidora de energia e de seus

contratados, assim colrro sobre os tercettizados que tealizam a manutenção da rede de distribuição
de energia e da tede de iluminação pública patz- 

^s 
distribuidoras de energia, alêm dos tributos sobre

o uso compartilhado dos postes da rede de distribuição de energia por terceiros.
1.3.14. Assessotia na elabonção de estudo e diagnóstico telacionados aos tributos decorrentes do

compartilhamento de inftaestrrrtura de linha de distribuição zé,rea de enetgia, conforme regras da

'{,neel e d¿s normas técnicas da Enel (lrTotma Técnica - NT 006/201,5). Assim como análise dos
respectivos contrâtos de compartilhamentos.

2. DAJUSTIFICATIVA
2.1,, ,{ justificativa decorre da necessidade de conúatação de emptesa especializad^ p^r^ prestação de

setviços técnicos especializados em consultoria e assessoria tributária e econômica, objetivando
implementar técnicas de ftscahzação, de cobrança e de inteligência de modo a incrementat 

^steceitas, acompanhar os processos ftibutários adminisftativos e judiciais, além de elaboração de
rotinas de trabalho, instrução orientação nos recursos fiscais e gestão da dívida attva do município de

Itaittnga/CF.
2.2. A Lei de Responsabilidade Fiscal GRF), Lei Complementar n" L01, de 4/5/2000, estabelece as

normas gerais de finanças públicas â serem obsewadas pelos três níveis de governo: federal, estadual
e municipal incluindo as respectivas Administrações Indiretas.

2.3, A LRF visa coibir a postura danosa de alguns gestores que gerenciam cofres públicos, fotçados a

gàstal mais do que arrecadam, deixando dívidas para seus sucessores e assumindo compromissos
que não poderão adimplir. Portanto, o aumento de gastos deve estar coligado e diretamente
propotcional a uma fonte de financiamento correlata.

tÞsla * * t4t I åi r Ðt e a â 6 t0úa 1 l a a trf tt
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2.4. Assim sendo, a LRF' estabelece aþmas restdções que por si só justificam a rcahzação de um
programâ de desenvolvimento institucional e planejamento esffatégico e funcional da gestão
tÀbutâria, na medida que o Âdministrador deve pavtar seus atos de incremento de anecadaçã.o e
controle do déficit público de acordo com o estabelecido nesta Lei, sob pena, inclusive, de tipificar
crimes previstos pelo Código Penal,

2'5. Por outro lado, o Decreto-Lei n" 201,, de 27 de fevereiro de 7967, que dispõe sobre a
responsabilidade de Prefeitos e Vereadores, define que são infrações político-administrativas dos
Prefeitos Municþais sujeitas ao juþmento pela Cãmata Municipal e sancionadâ com a cassação do
mandato, dentre outras, omitir-se ou negligenciat na defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do
Municþio. (,A.tt. 4", VIIÐ.

2.6. Assim, o combate à evasão fiscal além de propiciar o aumento das recei.tas, ê uma açã,o

imprescindívelao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Decreto-Lei n" 207.
2.7. Como o Município não dispõe de recursos humanos treinados e em quantidade sufi.ciente para, a,

execução dessa tatefa e nem de apüa;to tecnológico que permita o monitoramento dos
contribuintes, sugere-s e a, contratação de empresâ especializada e com experiência comprovad a., p^Í^
assessorar e treinar aSectetaria nesse desafi.o.

2'8. A implementaçio de técnicas de ftscahzação, cobrançâ e de inteligência fiscal, bem como o
incremento das receitas ptóplias (ISSQN, TAXAS e CIP), assessoriâ aos Fiscais Municþais, quando
fot o caso é fundamental a existência de profissionais que possam proporcionar a administração da
Prefeitura Municipal de Itaitinga-CE à tomada de decisões por meio da seleção da melhor opção do
ato admrnistrativo a ser adotado, buscando a melhoria dos índices de eficiência, efrcâcia e agilidade
das ações, sem comprometer a segurânça na execução das tarefas.

2.9. E de suma importância desta administração, tet cetteza quanto ao câIcuIo dos seus índices o que
'tmpacta na sua condição financetta para cumpdr com suâs obrþações pàta com os cidadãos no
sentido de poder cumprir com suas obrþações e prestar serviços de qualidade,

2'10' A administraçã,o ttibutâtia do município não possui estrutura pala amphar e atender às demandas de
ftscahzação e cobtança, bem como p^r^ 

^companhar 
processos tributários administrativos judiciais,

no âmbito das receitas próprias e de üansferências para o município.
2.71'. Também pela segurânça administrativa e o equilíbdo financeiro do ente, bem como, proporcionat

melhot eficiência na recuperação destes créditos tributários, visando maximizar a auecadação do
município buscando inclusive o equilíbrio orçamentário.

2.1'2, Diante do exposto, tendo em vista a necessidade de profissionais com especiahzaçã"o, bem como a
singularidade dos serviços a serem prestados, auxilando a administração em âssuntos que exigem
conhecimentos específicos fia ârea, nada mais correto do que a conttataçã"o de sewiços
especializados em assessotia e consultoria utbatâtia pata anahsat e dat pareceres sobre os atos
administrativos que forem demandados.

3. DO RESULTADO ESPERADO
3,1,. Retorno financeiro ao ente municipal, quer por meio da enúada cliteta de recursos (depósito em

conta corrente), que ingressatá por meio da ftscahzação tdbutária, ora fututâmente assessorada.
3.2, Retorno financeiro ao Município, por meio de assessoria na constituição de créditos uibutários não

recolhidos e/ou recolhidos a menor pelas empresas prestadoras de serviços do elétrico (constnrção e

manutenção de redes de energia, de subestações, de equipamentos elétricos, de usinas de geração de
enetgia eóhca e/ou solat, assirn como taxas de Locabzação e funcionamento (fLF) e tâxas de licenças

I * I I ¡
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ambientais (TLA) de torres de energia eóhca, subestações de energia eIética e plantas de energia
solar).

3.3. Possibilidade de estudo e elaboraçäo de projeto de lei da CIP que esteja de acordo com a capacidade
contdbutiva do consumidor contdbuinte e que possa custear â mânutençã,o e a amphaçäo da rede de
iluminação pública de fotma a fotnecet um sewiço de qualidade aos munícipes.

3.4. Consultoria e assessotia ao município nos temas relacionados à teses tributárias, sendo que o
pagâmento a consultoria somente setá devido em caso de retorno financeiro, de recuperação de
crédito ao município.

4. DO FUNDAMENTO LEGAL
4.1. Lei n" 8.666 / 93 e Legislação Complementar.
4,2.Modaltdade - Tomada de Preços.
4.3, Tipo de Licitação: Menot Preço (À{enor Percentual de Honorários)
4.4. Regime de Execução: Indireto, Empreitada por Preço Unitár'io,
5. DO VALOR ESTTMADO PARA RECUPERAçÃO
5.1. LOTE I
5.1.1. O vaior de refe¡ência desta proposta de preços foi obtido por meio de levantamento de infotmação

através do RREO (R.elatório Resumido da Execução Orçamentâria), onde localizou-se a receita
municipal com fonte tnbutâna e aplicou-se o percentual de sonegação da seguinte pesquisa:
BR {NDÃO, Matcelo. Brasil perde R$ 417 bi por âno com sonegação de impostos, diz estudo.
Agência Btasil, Brasília, 1,2 de dezembro de 2020. Disponível em:
<htqs: / /agenciabrasil.ebc.com.br/ getalf nc:lttcia/2020-1,2/brasil-perd e-t-41,7 -bí-por-ano-com-

20.158.896,68 1.5,000/o 3.023.834,50

1,0.840.1,22,34 1,5,000/0 1.626.078,35

2020 6.682.871,,38 1,5,000 1,.002430,71

2019 4.871,.194,58 1,5,000\

1,5,000/o

730.679,1,9

2018 , 4.630,71,0,49 694.606,57

47.1,83.795,47 7 .077 .569,32

5.1,.2. Pata estabelecet a temuneração pelo serviço prestado, de uma fotma justa e que garante umâ
gaønia mínimâ ao municþio de que o sewiço executado é, a opção mais vantajosa fi.nanceiramente
ao ente público, a remuneração pelo serviço prestado será proporcional ao proveito econômico
efetivamente constituído em favor do Município.

5.1,3. Desta forma confotme quadro acima o valor estimado de tributos sonegados no ano de 2018 à
2022, seria de R$ 7.077.569,32 (Sete Milhões, Setenta e Sete Mil, Quinhentos e Sessenta e Nove
Reais e Trinta e Dois Centavos).

6. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
6.1. O envelope Proposta de Preços deverá conter a relação do objeto, sua discriminação conforme o

edital, contendo os seus respecúvos preços em aþrismos, em uma única via, sem râsurâs, emendas,

ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscdção no CNPJ,

fl'å'ÅÍ'rïruffÅ
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nome do tepresentante legal, e timbre impresso do licitante, devendo suas folhas ser rubricad¿s e

numeradas, dela constando, obrigatoriamente:
6.1.1. Preço urutâriolpercentual de desconto, total e global;
6.1.2, A identificação, telefone, e-mail e endereço do licitante;
6, 1 .3, Indicação do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, à contãr da data de sua

apresentação.
6.1',4, Ftca a proponente ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da

prorrogação e tevalidação da ptoposta, atê 10 (dez) dias corridos da data do seu vencimento, por
þal e sucessivo período. A faha de manifestação ltbera a Licitante, excluindo-a do certame
licitatório.

6.1.5. Em situação em que a proposta vençâ antes da sessão pública de sua abertwra, a näo prortogação e
revalidação por parte da Licitante resultam na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta,
passando à condição de inválida.

6.1,6. No caso de a propostâ vir a vencer após a abetttta dos preços, a mesma devetâ ser prorogada e
tevalidada por igual e sucessivo período, sob pena de desclassificação.

6.1.7 . O Pnzo de execução dos serviço s: 72 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
6.1.8. Os preços propostos setão de exclusiva responsabiJidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer altençäo dos mesmos, sob a alegaçáo de erto, omissão ou qualqueÍ outro
ârgumento não previsto em lei.

6.1.9. As Propostâs de Pteços serão consideradas de acordo com o Anexo I do Edital, expressa em Real

ß$), em algadsmos, computando todos os custos necessários p^ta, o atendimento do objeto desta
ltcttaçã"o, bem como todos os impostos, encârgos trabalhistas previdenciários, fi.scais e comerciais,
taxas, ftetes, segutos, estada, deslocamentos de pessoal, toda a infraesttutura, e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto da
licitação.

6,1.10. Ocorendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerã"o os pdmeiros, devendo a

Comissão fazet as anotações necessárias.

6.1,,1,1,. A aptesentaçã,o da proposta por pârte da licitante sþifica pleno conhecimento e integral
concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição às legislações
pertinentes.

6.1,.1,2. E vedada a uti)tzaçã"o de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou tesewado, que possa, ainda
que indiretamente, elidi" os princípios que regem o procedimento licitatório, conforme estabelece o
estatuto da hcttaçäo pública.

6.1.13. Não serâ considerada qualquer oferta de vantâgem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vântagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes.

6.1,.14. Não serão admitidos preços ofertados a nível simbólico, irrisório ou igual ao valor zero,
6.1.15. Serão desclassificadas as propostâs que não atendam às exigências deste Edital, ou ainda,

apresentem preços manifestamente inexequíveis.
6,1,.1,6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto a seu mérito, â proposta apresentada, seja

quanto ao preço, condição de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificações dos
seus termos originais,

7. DA FORMALTZAçÍIO, PRAZO E VrGÊNCrA DO CONTRATO

a
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7.1. Será formahzado o Conttato Adrninistrativo, estabelecendo em suâs cláusulas todas as condições,
obrþações e tesponsabilidades entre as pârtes, em conformidade com o Edital de licitação, Projeto
Básico e a Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

7.2. O ptazo do contrato a ser ftmado tetâ vigência de 72 (doze) meses, contados a patttt da data de sua
assinatuta, podendo ser prorrogado por þais e sucessivos períodos, até o limite máximo de 60
(sessenta) meses, mediante Termos Aditivos, de acordo com o inciso II, do afi. 57, daLei n" 8,666,
de 21 de junho de 1.993, e suâs alterações, obsewados os seguintes requisitos:
7.2.1. Os sewiços tenham sido prestados regularmente;
7 .2.2. A Ädministração mantenha interesse na continuidade da tealtzação serviço;
7.2.3. O valor do conüato permaneçâ economicamente vantajoso patz- a Administração;
7.2.4, A. contratada concorde com a prorrogação.

7,3, Â ptotogação do pra;zo de vigência conftatual, fica condicionada ainda, caso esteja pendente algum
pagamerito ef ou a +r:amitaçäo das meclidas exttajudiciais e/ou judiciais, propostas pela Contratada a

favot da Contratante, cu)a dutação do pràzo dos serviços nestes câsos específicos fica vinculada ao
término dos processos administrativos e/ou judiciais propostos pela Contratada a favor da
Cont¡atante.

7.4. Os preços poderão set reajustados com base no Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) da
Fundação Getulio Vargas, ou outto índice que vier a substituilo, quando da ocorrência de 1,2 (doze)
meses após a execução do contrato,

8. DO ACOMPANHAMENTO, FTSCALTZLçÃO E DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS
8.1. Os serviços deverão set executados conforme Projeto Básico e cláusulas conúatuais, e devetão ser

executados de acordo com as solicitações e necessidades da Prefeitura e conforme ordem de
sewiços expedida flo pr^zo máximo de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de sewiços, pelo
prazo de 12 (doze) meses.

8.2. Por ocasião da execução dos serviços deverá ser emitida faþxa e Nota Fiscal, em nome da Prefeitura
Municipal de Itaitinga, com endereço a Av. Coronel Virgílio Tâvor.a, n" 171,0, Centro, CEP: 61880-
000, inscrita no CNPJ sob o n" 41,.563,628/0001-82.

8.3. Os serviços devetão ser rcaltzados no local discriminado na ordem de serviços, emitida pela
Secretaria Gestora.

8.4. A. execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Setor da Secretaria Gestora, o qual
devetâ atestil os documentos da despesa, quando comprovadaaftel e correta execução para fins de
pâgamento.

8.5. Os serviços contratados deverão ser executâdos, observando rþotosamente as condições contidas
no Projeto Básico, nos ânexos desse instrumento e disposições constântes de sua proposta, bem
ainda às normâs vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os

impostos, tâxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municþal, bem como, quaisquet
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, ptevidenciátios, fiscais e comerciais
resultantes da execução que lhes sejam imputáveis.

9. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO
9.1.. H,abilitagão Jurídica:
9.1,.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot (inclusive todos os aditivos, quando não

consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades cometciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.1,,2, Registro comercial, no caso de empresa individual;
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9,1.3. Insctição do ato constitutivo, rro caso de sociedades civis;
9.1,,4. Decreto de autoùzação, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato

de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a attvtdade assim o
exigir;

9.1.5. Cédula(s) de identidade do(s) responsável(eis) legal(ais) devidamente autenticados;
9.2. Relativa à Regulatidade Fiscal e Trabalhista:
9.2.1,. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);
9.2.2. Prova de inscrição no cadasfto de contribuintes estadual ou municþal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente âo seu tamo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.2,3, Prova de Regularidade Fiscal, quânto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União;
9.2.4. Ptova de Reguladdade Fiscal, p^r^ com a Faze¡da Estadual;
9,2.5. Prova de Regularidade Fiscal, pâra com o Municþio (Geral ou ISS);
9.2.6. Prova de Regularidade Fiscal,p^r^ cotn a Previdência (INSS);
9.2.7. Ptova de Regularidade Fiscal, quânto a situação junto ao FGTS;
9,2,8, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positivâ com Efeitos de Negativa - CNDT.
9.2.9. As mictoempresas e empresâs de pequeno porte deverão aptesentattoda a documentação exigida

pata efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhistâ, mesmo que esta âpresente algtma
restrição.

9.2.10. Havendo aþma restrição na comprovação da regularidade fiscal e üabalhista, serâ assegurado o

ptazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderâ ao momento em que o proponente
fot declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por þal período, a critério da Administtação,
pata" ^ tegslarização da documentaçã.o, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais cetidões negativas ou positivas com efeito de cetidão negaiva;
9,2.1,1. A não rcgtlatização da documentação îo pr.azo previsto no subitem anterior trnphcaú decadência

do direito à contntação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à

Administração convocat as licitantes remânescentes, na ordem de classificaçã"o, pan a assinatwra
do Contrato ou revogar ahcttaçã"o.

9.2.12. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar no 1,23/2006, as licitantes que
fotem optantes pelo simples nacional deverão apresentar declaração de enquadramento em
conformidade com o att, 3" da Lei Complementar n" 1,23/206, aftmando ainda que não se

enquadram em nenhuma das hipóteses do $ 4" do art.3" daLei Complementar no 1,23/2006 e

documento emitido pot 6tgäo oficial que se enquadtam na condição de ME ou EPP.
9.2.13. A não apresentação de documentos descritos no item anterior não tornarâ a Iicitante inabilitada,

entretanto, a licitante nã"o poderá" fazer uso dos benefícios descritos na LC n" 1,23 /2006.
9,3. Relativa à Qualificação Técnica:
9.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da

licitação, mediante atestado de capactdade técnica, fornecido por pessoâ jurídtca de direito público
ou privado, comprovando que a licitante já executou ef ou estâ executando os serviços compatíveis
com o objeto desta licitação.

9.3.1.1. O atestado de capacidade técnica deverâ apresentar a descrição completa dos serviços prestados,
prazo, número do processo e contrato, nome e cârgo da pessoa que assinou, comprovando a boa

qualidade dos serviços prestados, bem como se foram cumpridos os prazos e obrigações
assumidas.
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9.3.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do conttato ou se decorrido, pelo
menos, um ano do início de sua execução, exceto se ftmado p^ra set executado em prazo inferior
(Acórdão 1,21 4 / 2013-TCU),

9.3.2. A licitante devetâ âpresentar, juntamente com a documentação de habilitação, telação da Equipe
Técnica, a disposição da empresâ, que executatâ o servi.ço, contendo no mínimo os seguintes
profissionais (declatação de disponibilidade da equipe técnica):
a) 01 (um) advogado, com registro na OAB;
b) 01 ("-) contador, de nível supedor ou técnico em contabilidade, devendo apresentar
comprovação de registo desse ptofissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade (CRC),

9.3.3. Todos os profissionais supra relacionados devem estâr com inscdção vigente nos seus respectivos
órgãos de classe.

9,4, Relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
9.4.1,. Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social da empresa

licitante, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios podendo ser atuabzados pelos índices oficiais quando encerados a mais de

03 (três) meses da data de apresentação da propostâ, devidamente registtado no órgão competente
e assinado por profissional contábil, registrado rro Conselho Regional de Conselho de

Contabilidade detentor de Certidão de Regulatidade Ptofissional.
9,4.1.1. Por Balanço Patdmonial apresentado na forma da Lei, considere-se o seguinte:

ù No caso das sociedades por ações, deverâ ser apresentado o balanço patrimonial publicado em
órgáo de imprensa oftcial ou conforme dispuser a Lei Federaln" 6.404/76;

b) Caso a empresa licitante utjitze o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverâ tr^zer o
balanço patrimonial autenticado também pela Junta Comercial, conforme entendimento constante
no Parecer n" 1.3/201.7 de 22 de agosto de 201.7, da lzvta do Procurador Autárquico da Junta
Comercial do Estado do Ceará -JUCEC.

9,4.2. Comprovação de capital social de 70o/o (dez por cento) do valor global estimado da contntação.
9.4.3. Certidão negattva de falênciaf concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa

juddica.

a) a certidão, rcfertda no item antedor, que não estivet mencionando explicitamente o pnzo de

validade, somente serâaceita com o pnzo máximo de 30 (trinta) dias, contados dadata de sua

emissão.
9.4,4, Gatanna de 1.o/o (um) por cento do valor global estimado da contntaçäo.

9,4,4.1,, Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos na habiltação, e seus

subitens do Edital, a apresentação de provâ de garantta de sua respectiva propostâ, no percentual

de 1,o/o (um) por cento, do valor globai estimado da conttatação desctito neste Termo de

Referência, nos termos do atigo 31, inciso III, da Lei n" 8.666/93, que deverá ser enttegue

juntamente com os demais documentos de habilitação, no respectivo envelope.

9.4.4.2. A licitante poderâ optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública.

b) seguto-garantta.

c) fiançabancâna.

9.4,4.3. Optando por caução em dinheiro, o comprovante de Documento de Arecadação Municipal -
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DAM, devidamente pago, o original ou cópia autenticada em nome da Prefeitura Municipal de

Itaitinga, situada na Av. Cel. Virgílio Tâvota,1710, Centro,ItaiangafCE, o qual deverá ser anexado

aos documentos de habiJitação, ou ainda o depósito/transferência. bancâtia (,{gência n" 3880-6,

Conta Corrente n" 22.925-3, Banco do Brasil).

9.4.4.3.1,. Somente serão aceito depósito/transferência bancâia de forma identificada em nome da

licitante, sendo vedado gatantta em forma de cheque/envelope.

9.4.4.4. Caso a modalidade de gar:;ntta recaia em títulos da dívida pública, deverá ser apresentado em

original o qual deverá ser anexado aos documentos de habiJitação.

9.4.4.5. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento emitido

pela Sectetaria do Tesouro Nacional (STN) que atestará a sua validade, exequibilidade e avahação

de resgate atual, e das seguintes comprovações:

a) Orþem/aquisição mediante documento tespectivo e lançamento contábil pot meio de registto

no balanço patrimonial da licitante.

b) Äptesentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública,

demonstrando a coreção at:gabzada monetaríamente do título (teabzada até seis meses anteriores a

data matcadà p^ra" apresentação da dita garantta), conforme parâmetros definidos pelo Ministério

daFazenda.

c) Serão aceitos âpenâs e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável

sob nenhum aspecto, atê.a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservândo-se a Prefeitura

Municipal de Itaitinga o direito de averþar a suâ autenticidade, Em se constâtanclo indícios de

fiaude, se obriga a oferecet denúncia ao Ministétio Público.

9.4.4.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fnnçabancâria, o licitante enúegarâ o documento

no original ou cópia autenttcada, fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá

obrigatoriamente, constâr:

a) Beneficiário: Ptefeitura Municipal de Itaitinga/CB;
b) Obieto: Ganntta da oatttcioacào na Tomada de Precos n" r

c) Valor: 1% (um pot cento) do valor global estimado dahcttaçáo;
d) Pnzo de validade: mínimo de 60 (Sessenta) dias, a cofltar da sua apresentação.

9.4.4.7. Caso a modalidade de garantta seja seguro-gatania, o licitante deverá fazet a comprovação da

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência serâ de, no mínimo, 60

(Sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.

9.4.4.8. A. garanaa de manutenção de propostâ será liberad^ 
^té.5 

(cinco) dias úteis âpós esgotâda as fases

de habilitação (Documentos de Habittação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para u"

empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudrcação, exceto pan 
^ 

vencedota da

ltcitzção, que será liberada ro mesmo prazo, após a data de assinatuta de Conttato.

9.4.4.9.Pata efeíto da devolução de que trãtz- o subitem anterior, z gar.antta prestada pela Licitante, quando

em dinheilo, será atwahzada monetariamente, por meio da apbcação da Caderneta cle Poupança,

f ; I a t t ¡ a I I a I
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calculada "pro tata die".

9.4.4.1,0. A garantta da proposta poderá ser executada:

a) se o licitante tetirar sua proposta comercial durante o pnzo de validade da mesma.

b) se o licitante não frmar o contrâto.
9.5. Outros Documentos de Habilitação:
9.5.1. Declataçã,o de que, em cumprimento âo estabelecido naLein" 9,854, de27 /1.0/1999, publicada no

DOU de 28/1,0/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre, nem emprega menores
de 16 (dezesseis) anos em trabalho aþm, salvo na condição de aprendiz,apartst de 14 (quatorze)
anos

9,5.2.

9.6.
9.6.1.

Declaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus anexos.
Do Certificado de Registro Cadastral
A licitante devetâ apresentar, junto com a documentação de habilitação, o Certificado de Registto
Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municþal de ltaitinga, dentro do pnzo de validade e

compatível com o objeto da licitação.
Os documentos, dentro de seus pr.^zos de validade, podetão ser âpresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada em cattório competente, ou publicação em ótgão de

imprensa oficial, ou por serwidor da Comissão de Licitação de ltaitinga,
Ä certidão que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente serâ aceita

com o pràzo máximo de 30 (u'inta) dias, contados da data de sua emissão;

Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer documento exigido, ou apresentá-lo
em desacordo com o estabelecido neste Edital, salvo os casos previstos quanto as prerrogativas de

ME ou EPP (LC n" 1.23/2006).
Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da

Comissão de Licitação poderá suspender a sessão, informando nova data e horátio pàrà 
^

continuidade da mesma.
Os documentos mencionados acima não poderão ser substifuídos por qualquer tipo de protocolo
ou apresentados por meio de cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.
Os documentos deverão ser âpresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados e/ou
numerados na ordem prevista no Edital.
A. Comissão de Licitação não autenticaú" cípias de documentos exigidos no Edital.
Todos os documentos apresentados pan habtJttação deverão estar em nome do licitante, com o
número do CNPJ pteferencialmente, e com endereço tespectivo, devendo set observado o
seguinte:

ù Se o licitante for à maftÞ,, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da

maúiz, ou;

9.7

9.7.1,,

9.8,

9.9.

9.10

9.1,1

9.1,2

9.13

b) Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar co1ri. o número do CNPJ da ftltal,
exceto quânto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constat no próprio
documento que é válido pan maúz e filiais, bem assim quanto ao Cefitîtcado de Regularidade

do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos cenvahzadQ devendo, desta

forma, apresentar o documento comprobatôtio de astorização pata a centtaização, ou; se o

licitante for. a matriz e a prestadora dos sewiços fot a fiLial, os documentos deverão ser

apresentados com o número do CNPJ da matÅz e da fital, simultaneamente.

9.14. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da frlial aqueles
t * e a ,
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documentos gue, pela própda n^twÍ.ez^, forem emitidos somente em nome da}l/,a1iriz.
10. DA EXECUçÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRÄTO
10.1. O Conttato deverá ser executâdo fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas conttatuais e as

normâs dispostas na Lei n" 8.666/93 e altetações posteriores, bem como legislação pertinente,
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.

10.2, O contrâto será acompanhado e ftscalzado por representânte desþado para este fim pela
Prefeitura Municipal de ltaitinga.

10.3. Quaisquet exigências da ftscaltzaçäo inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada, sem ônus ao Conftatante. A Conúatada é obrigada a rep^r^r, corrigr,
substituir suâs expensâs, no todo ou em pârte, os sewiços onde se verificarem, defeitos ou
incorreções sem prejuízos da aplicação das penalidades cabíveis,

10.4. As decisões e providências que ulffapassarem â competência do representante deverão ser solicitadas

â seus supedores, em tempo hâbi., pata a adoçäo das medidas convenientes.
10.5. O exercício da ftscahzação ou o âcompânhamento será exercido no intetesse do Município e não

exclui nem reduz a tesponsabilidade da conúatada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante
tetceitos, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição té.ct:jca, vícios redibitórios
e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus âgentes e

prepostos.
11. DAS OBRTGAçOES DO CONTRATANTE
11.1. Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o contrato, que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA, bem como permitir acesso dos empregados da Licitante vencedora às

dependências aos órgãos envolvidos para" 
^ 

execução dos sewiços.
1.1..2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestâr os serviços, por meio

dos seus emptegados, dentro das notmas do Contrato.
11.3. Atestar as faturas e 

^pÍovat 
o pagâmento devido pela execução dos serviços, desde que cumpddas

todas as formalidades e exigências constantes do Projeto Básico e do contrato.
11.4. Fiscalizar e supewisionar os serviços executados aúavés do fiscal do contrato, que será desþado

para este fim.
11.5. Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do

contrato.
1,1,.6. A Contratante se obrþa a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrþações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n"
8.666/e3.

11.7. Fiscalizar e 
^companhar 

a execução do objeto contratual,
11.8. Providenciar os pagamentos à Conftatada, à vista das notas frscaisffaturas devidamente atestadas,

pelo setor competente.
12. DAS OBRTGAçÕES On CONTRATADA
72,1, Atcar com todas as despesas, ditetas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, decorentes da

execução dos serviços, sem qualquer ônus pata a Ptefeitura Municipal de Itaitinga - CE.
12.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçã"o ou a terceitos, clecorrente de

sua culpa ou dolo por ocasião da prestação dos sewiços.
1.2.3. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, dutante a execução dos

serviços.
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1.2.4. AceitaLîfias mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fneremnecessárias,
dovalorinicial atuaßzado do contrato,naforma do art. 65,parâgrafos 1" e2" dal-eino 8,666/93 e

suas alterações posteriores.
72.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrþações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigida em licitação.
1,2.6. A contratada será responsável por todos os projetos executivos que deverão ser entregues

devidamente assinados pelo responsável técnico da conftatada.
1,2.7. Manter a contrâtada informada sobre o andamento dos serviços, informando-a sempre que se

regisftarem ocorrências extraordinárias.
1.2.8. Guardat sigrlo sobre informações e documentos fornecidos pela contratânte em decorrência dos

sewiços objetos do presente contrato.
12.9. Responsabilizar-se pelo pagâmento de salátios e todas as demais vantagens de seus empregados e

eventuais tercetÀzados, recolhimento e todos os encargos sociais, trabalhistas e ptevidenciá.rios, além
de seguros eindenizações, contribuições fiscais ep^n fiscais, emolumentos e suas majorações, taxas
e tributos pertìnentes, fi.cando ressalvado que a inadimpiência da conúatadapata com estes encârgos
não transfeîe a corLtÍa;t^nte 

^ 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrâto, ficando ciente de que não se estabelece por força da prestação dos serviços objeto deste
contrâto qualquer telaçäo de emprego entre ^ coÍrttàtàrrte e os empregados que a conftatada
fornecer par'.aa" execução dos sewiços.

13. DOS RECURSOS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁ,RrA
13.1, Os recursos do presente objeto coneräo por contâ de recursos próprios da Prefeitura Municipal de

Itaitinga na Dotação Orçamentária, conforme abaixo: 0501.04,123.0022,2.014,0000. Elemento de
Despesas: 3.3.90,39.00. Fonte de Recursos: 1.500.0000.00.

14. DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
14.1, OG) pâgamento(s) aoþ) vencedor(es) será(ão) creditado em nome da conttatada por meio de ordem

bancâna em contâ cotrente indicada pela contntada no pna:zo de até, 30 (trinta) dias, contados a

pattst da data de entrega da documentação completa na tesoutana, o qual somente ftcatâ
cancterizado depois de atestado a prestação dos serviços pelo Setor Competente acompartha,das das

respectivas Notas Fiscais de Serviços e Recibo.
1,4,2. Serã,o descontados de (forma integtal ou patcelada) sobre o valor da fabtra, os valores decorrentes de

indenizações ou de multas eventualmente registrados.
1,4.3, O pâgâmento dos sewiços tealizados fica condicionado, sempre e em qualquer hipótese, à

comprovação do cumprimento pela CONTRATADA, das obdgações fiscais e ttabalhista,
Ãacionadas com os serviços em apreço, sendo, portânto, de sua obrþação, apresentar ao setor de

tesouraria os respectivos comprovantes.
14.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será

devolvida a conttatad^ e o pag mento îtcarâ pendente até. que â mesma providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o pta;zo para pagamento iniciar-se-á após a rcgulaÅzaçáo da situação ou
reapresentâção do documento fiscal não acartetando qualquer ônus para a Prefeituta Municþal de

Itaitinga - CE.
14,5. Os pagamentos estão vinculados ao efetivo inctemento financeiro ou econômico obtido pelo

Município de Itaitinga - CE,
14.5.1. A fatwa constatâ dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acotdo com

o valor efetivamente recuperâdo no mês.
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14,5.2. Ä remuneração dos serviços setá, ød exilarz, devendo ser apurada com base no efetivo benefícro
financeiro ou econômico obtido pelo Município de Itaitinga - CE, ou seja, os Valores Efetivamente
Recupetados (VER) serão pagos corn base no Modulo de Remuneração (MR), calculado de acordo
com a fórmula apresentada abaixo:
VR=VERxMR
MR=VCIVTER
Onde:
VR é o valor da temunetaçäo pelos sewiços executados;
VER é o valor efetivamente recuperado;
VTER é o valor total estimado a recuperar;
MR é o módulo de remuneração;
VC é o valot do contrato.

14.ó. Nenhum pagamento setá efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obdgação pot
parte da CONTRÂTADA, seja rclattva à execução do objeto, seja quanto à documentação extgida,
sem que isto gere direito a altetação de pteços, coneção monetâtia ou compensaçäo ftnønceta.

* I s I a t ü t

S Av. Cel. Virgílío Távora,1710, ltultlnga - Ce

q. (ss) 3377"1â61

Þxq pr€feituräletiteitinga.ce.gov.lrr

{_,} vnrrrrw.iteiti n ga.ce.gov. lrr

e t i l t t


